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IPI - CRÉDITO PRESUMIDO — I. COMERCIAL
EXPORTADORA — Incluem-se no cômputo da receita de
exportação as vendas efetuadas a empresas comerciais
exportadoras no exercício de 1995.

MINISTÉRIO DA FAZENDA	 II. RECEITA DE EXPORTAÇÃO - Para fins de apuração da
Segundo Conselho de Contribuintes 	 relação percentual entre a Receita de exportação e a receita
CONFERE COM O Q,RiGINAL 	 operacional bruta, inclui-se o valor correspondente às
Brasllia-DF. em 30 / D I eavs-	 exportações de produtos não-tributados (NT).

III. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA É garantido ao Contribuinte a
C etg#14lia juji	 aplicação da denominada Taxa SELIC sobre seu crédito, por

Secretaria da Segunde Cámaia 	 aplicação analógica do art. 39, § 4 0, da Lei n° 9.250/95 - que
determina a incidência da mencionada taxa sobre indébitos
tributários a partir do pagamento indevido.
Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
REFTNADORA DE ÓLEOS BRASIL LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento ao recurso. Vencidos os
Conselheiros Henrique Pinheiro Torres (Relator), António Carlos Bueno Ribeiro e Nayra Bastos
Manatta quanto a Taxa SELIC. Designado o Conselheiro Gustavo Kelly Alencar para redigir o
acórdão.

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2003

"Cerri-pqrPtindit:O4
Presidente

-tzuavo à-\125
tor-Desig ado

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Eduardo da Rocha Schmidt, Ma
Neyle Olimpio Holanda, Raimar da Silva Aguiar e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
cl/opr
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Recorrente : REFINADORA DE ÓLEOS BRASIL LTDA.

RELATÓRIO

Por bem relatar o processo em tela, transcrevo o Relatório da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em São Paulo - SP, fls. 120/121:

"1. O estabelecimento acima qualificado solicitou o ressarcimento de
crédito presumido de IPI. instituído pela citada Iv11) 948, de 1995,
posteriormente alterada pela sua reedição de n°1.484-27. de 22/11/96, e
convertida na lei n° 9.363, de 13/12/96, para ressarcir o valor das
contribuições do PIS e COFINS na exportação. O pedido, de fl.01, é
referente ao período de janeiro a dezembro de 1995, no valor de
R$ 1.658.389,18.

2. O pleito foi deferido parcialmente no valor de R$ 524.409,94, conforme
despacho decisório de fls.: 64/65, pois, de acordo com o relatório fiscal
de fls. 62/63, a redução do valor pleiteado deu-se por dois motivos:
primeiro, as vendas para companhia comercial exportadora "7'rading"
foram consideradas receita de exportação ainda no ano de 1995, assim
contrariando o PARECER MF/SRF/COSIT/DITIP n°139/96; segundo,
não tem direito ao crédito presumido a exportação de produtos não
tributados (7V/7) pelo IPI, conforme entendimento exarado no
supracitado Parecer.

3. O interessado não se conformou com a redução do ressarcimento
requerido e apresentou, no devido prazo, o recurso de fls.: 106/115, com
as razões que, em síntese, se seguem:

3.1 Aduz que as vendas para as empresas comerciais
exportadoras são equiparadas em todos os efeitos a aspectos
a uma exportação direta, além disso, nenhuma lei proibiu
que as receitas assim obtidas estariam excluídas da cálculo
do crédito presumido. Reforça o entendimento de que tais
receitas devem constar na base de cálculo, como
originalmente pleiteou. citando acórdãos do Conselho de
Contribuintes.

3.2 Argúi que se são imunes os produtos industrializados
destinados ao exterior, como poderia uma operação imune
ser considerada como referente a um produto classificado na
TIPI como N/7' se nem ocorreu o fato gerador do fF1. Assim,
pouco importa se no mercado interno tal produto é tributado)
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a uma aliquota de I% ou 300%, ou ainda como N/T. Cita
acórdãos do CC como ilustração do defendido.

3.3 Encerra, pleiteando que a restituição/compensação, tanto
do que foi obtido, como do restante a que tem direito, deve
ser acrescida da taxa SELIC."

Em de 12/08/2001, a Delegacia da Receita Federal de Julgamento em São
Paulo - SP manifestou-se por meio do Acórdão n° 2.567, fl. 120, que foi assim ementado:

"Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI

Período de apuração: 01/01/1995 a 31/12/1995

Ementa: CRÉDITO PRESUMIDO. VENDAS PARA "TRADING COMPANY ".

As vendas para as companhias comerciais exportadoras, "Trading Company",
no ano de 1995, não eram consideradas como receita de exportação na
apuração do crédito presumido.

CRÉDITO PRESUMIDO. EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS N/T.

Não tem direito ao crédito presumido o exportador de produtos não tributados
pelo IPI (produtos Ni), e, produtos que não são industrializados, pois neste
caso ele não é contribuinte do IFI"

CRÉDITO PRESUMIDO. JUROS DEMORA. TAXA SEL1C.

Incabível o acréscimo de juros de mora pela taxa Selic na concessão do
crédito presumido.

Solicitação Indeferida".

Não conformada com a decisão da Delegacia da Receita Federal de
Julgamento, a Recorrente requereu a este Conselho, em-10 de julho de 2002, fls. 131/154, no
qual requer lhe seja ressarcido o tributo nos valores contidos no pedido de Ressarcimento

	

acrescidos da Taxa SELIC.	 -

Suportando o entendimento de que operações de venda a empresas comerciais
exportadoras, ainda que efetuadas anteriormente à edição da MP n° 1.487/96, dão direito ao
crédito presumido, a Recorrente apresentou a Decisão prolatada no Acórdão n° 202-12.479 e no
Acórdão n° 201-73.022, além de repetir as Decisões apresentadas na peça impugnatória.

Defendendo que o valor total das aquisições de matérias-primas como base de
cálculo para o crédito presumido, a Recorrente trouxe decisões deste Conselho de Contribuintes
que esposam tal interpretação, tais como: Acórdão n° 201-74.775, Acórdão n° 201-74.478,
Acórdão n° 201-74.439, Acórdão n° 201-74.190, Acórdão n° 201-74.245 e Acórdão n°
202-13.103. 5
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Sustentando a incidência da Taxa SELIC a partir de 01/01/96 até o mês
anterior à compensação e 1% relativamente ao mês da efetiva compensação sobre o valor a ser
ressarcido, a Recorrente citou o § 4° do art. 39 da Lei n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e
apresentou decisões deste Conselho de Contribuintes que corroboraram tal interpretação, tais
como: Acórdão n° 201-73.147; Acórdão n° 201-73.627; Acórdão n° 201-74.477; Acórdão n°
201-74.439 e Acórdão n°201-74.131.

É o relatório. 1

•
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VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR
HENRIQUE PINHEIRO TORRES

A primeira questão posta em debate refere-se ao indeferimento da pretensão da
interessada de incluir na base de cálculo do ressarcimento as vendas realizadas a empresas
comerciais exportadoras (trading companies), porque, no período abrangido pelo pedido de
ressarcimento, as normas reguladoras do beneficio não abrigavam as operações de exportação
por meio dessas empresas. A meu sentir, nessa questão assiste razão à recorrente pelas razões
seguintes:

O direito ao crédito em foco foi estabelecido pela Medida Provisória n° 948, de
23/03/95, cujo artigo 1° trazia a determinação do beneficiário do favor fiscal, in casu, o produtor
exportador de mercadorias nacionais.

Todavia, em 22/11/96, o Presidente da República editou a Medida Provisória
n° 1.484-27, em reedição à Medida Provisória original, acrescentando ao artigo primeiro desta o
parágrafo único, estendendo o beneficio veiculado por aquela norma legal aos casos de venda a
empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior, sendo que tal
redação permaneceu na Lei n°9.363/96, in litteris:

"Art. 1 A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará
jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como
ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis Complementares n°5 7.
de 07 de setembro de 1970, 8, de 03 de dezembro de 1970, e 70, de 30 de
dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado
interno, de matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem, para utilização no processo produtivo.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de
venda a empresa comercial exportadora -com o fim especifico de exportação
para o exterior. " (grifamos)

Em razão de o beneficio pleiteado pela recorrente abranger períodos anteriores
à inclusão do parágrafo único ao artigo 1° supra-referido, resta saber se a norma incluída é
aplicável a tais períodos.

Como bem ressaltou o Conselheiro Eduardo Sciunidt no voto condutor do
Acórdão n° 202-13.651, é inegável que a mens legis da Lei n° 9.363/96, como nas medidas
provisórias que a antecederam, foi a de incrementar a balança de divisas com o estímulo às
exportações e a norma veiculada pelo parágrafo único, objetivou apenas explicitar que a
operacionalização de exportações, por meio de empresas comerciais exportadoras não desvirtua
o beneficio concedido, vez que o objetivo primordial da lei não restaria prejudicado, e não
amplia o beneficio concedido, apenas explicita sua aplicação. Desse modo, conclui o insignii
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conselheiro, "pode-se dizer que o dispositivo adicionado limita-se a esclarecer o texto anterior,
enquadrando-se na espécie de normas que se propõem a determinar o sentido daquela contida
em lei precedente, e, portanto, ditas interpretativas, vez que se envolvem na chamada
interpretação autêntica, eis que empreendida pelos próprios órgãos que elaboraram o emblema
legal precedente.".

Arrimando seu voto, o Ilustre Conselheiro assevera que "a aplicação
intertemporal das normas expressamente interpreta tivas está veiculado pelo inciso Ido artigo
106 do Código Tributário Nacional:

"Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
- em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a

aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados."

A norma interpretativa, apesar das críticas acerbas por parte de alguns
doutrinadores, teve aplicação reconhecida pelo Plenário do Supremo Tribunal, no julgamento da
ADIn no 605-3/DF, em que foi Relator o Ministro Celso de Mello, onde fica demarcado que a
interpretação do legislador não usurpa nem exclui a interpretação do Poder Judiciário, quando da
aplicação da norma ao caso concreto, sendo tecidas consistentes considerações acerca da sua
retroatividade, como se depreende do excerto da ementa a seguir transcrita:

"EMENTA: (..) É plausível, em face do ordenamento constitucional brasileiro,
o reconhecimento da admissibilidade das leis interpretativas, que configuram
instrumento juridicamente idóneo de veiculação da denominada interpretação
autêntica. As leis interpreta tivas — desde que reconhecida a sua existência em
nosso sistema jurídico positivo — não traduzem usurpação das atribuições
institucionais do Judiciário e, em conseqüência, não ofendem o postulado
fundamental da divisão funcional do poder. Mesmo as leis interpretativas
expõem-se ao exame e à interpretação dos juízes e tribunais. Não se revelam,
assim, espécies normativos imunes ao controle jurisdicional. (..) O princípio
da irretroatividade somente condiciona a atividade jurídica do Estado nas
hipóteses expressamente previstas pela Constituição, em ordem a inibir a ação
do Poder público eventualmente configuradora da restrição gravosa: (a) ao
status libertatis da pessoa (CF, ar! 50, XL), (b) ao status subjectionis do
contribuinte em matéria tributária (CF, art. 150, III, a) e (c) à segurança
jurídica no domínio das relações sociais (CF, art. 5°, XXXVI). Na medida em
que a retroprojeção normativa normativa da lei não gere nem produza os
gravames referidos, nada impede que o Estado edite e prescreva atos
normativos com efeito retroativo. As leis, em face do caráter prospectivo de
que se revestem, devem, ordinariamente, dispor para o futuro. O sistema
Jurídico-Constitucional Brasileiro, contudo, não assentou, como postulado
absoluto, incondicional e incierrogável, o principio da irretroatividade (.)."
(Decisão: 23/10/91. DJ de 05/03/93, p. 2.897).".

Em assim sendo, entendo ser licita a inclusão na base de cálculo do crédito
presumido, referente ao exercício de 1995, da receita de exportações efetuadas por meio de 3
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empresas comerciais exportadoras (trading companies). Nesse sentido, não vemos porque não
reconhecer a aplicação do parágrafo único do artigo 1° da Lei n° 9.363196 à espécie.

Em relação à exclusão da receita de exportação dos valores correspondentes às
exportações de produtos constantes da Tabela de Incidência do IPI com a notação NT (Não-
Tributado), a matéria ainda não se encontra apascentada neste Conselho, ora prevalece a posição
do Fisco, ora a dos contribuintes, dependendo da composição da Câmara. Ao meu sentir, a
posição mais consentânea com a norma legal, no que pertine à determinação da relação
percentual entre a receita de exportação e a receita operacional bruta, é aquela pela inclusão dos
valores correspondentes às exportações dos produtos Não-Tributados (NT) pelo IPI no cálculo
da receita de exportação. Explico: a Lei n° 9.363/1996, ao instituir o beneficio, mesclou
conceitos próprios do IPI com outros do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ
"emprestados" às contribuições, senão vejamos:

"Art. 3° Para os efeitos desta Lei, a apuração do montante da receita
operacional bruta, da receita de exportação e do valor das matérias-primas,
produtos intermediários e material de embalagem será efetuada nos termos
das normas que regem a incidência das contribuições referidas no art. I°,
tendo em vista o valor constante da respectiva nota fiscal de venda emitida
pelo fornecedor ao produtor exportador."

Receita Operacional Bruta e Receita de Exportação são conceitos concernentes
ao Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e, por empréstimo, às contribuições, enquanto a
definição de matérias-primas, produtos intermediários, material de embalagem, produção e
produtor intrínseca ao IPI Em razão disso, a norma do parágrafo único do citado art. 30
determina a aplicação subsidiária da legislação desses tributos na conceituação dos conceitos de
receita operacional bruta e de produção, matéria-prima, produtos intermediários e material de
embalagem, verbis:

"Parágrafo único. Utilizar-se-á, subsidiariamente, a legislação do Imposto de
Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados para o estabelecimento,
respectivamente, dos conceitos de receita operacional bruta e de produção,
matéria-prima, produtos intermediários e.material de embalagem."

Por outro lado, a Portaria MF n° 129/1995, de 05 de abril de 1995, em seu art.
2°, § 2°, inc. II definiu, para efeito de cálculo do-crédito presumido, a receita de exportação como
o produto da venda para o exterior de mercadorias nacionais.

Com essa definição, não se pode inferir que as vendas para o exterior de
produtos não-tributados devam ser expurgadas do cálculo da receita de exportação, pois o texto
legal não faz qualquer distinção no tocante à tributação dos produtos, ao contrário, trata-os de
forma genérica, condicionando apenas que sejam "mercadorias nacionais".

Em termos econômicos, também não faz sentido essa exclusão, a não ser que a
parcela correspondente às vendas para o exterior de produtos não-tributados — NT fosse de igual
maneira excluída da receita operacional bruta, de forma a evitar distorção no índice a s e 5
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aplicado sobre o valor das aquisições, pois, do contrário, estar-se-ia alterando artificialmente,
sem respaldo legal, a relação entre a receita de exportação e a operacional bruta

Enfim, como os valores das vendas dos produtos NT não foram expurgados da
receita operacional bruta, impõe-se a isonornia de procedimentos, ou seja, que também sejam
incluídos na receita exportação.

Esclareça-se, por oportuno, que não se está aqui reconhecendo direito ao
crédito presumido pertinente às aquisições de insumos utilizados na fabricação de produtos
não-tributados destinados ao exterior. lima coisa é estabelecer-se o coeficiente entre a receita de
exportação e a operacional bruta, outra bem diferente é definir os insumos em que o predito
coeficiente será aplicado para determinação das "aquisições incentivadas". É nesta fase que pode
ter relevância o fato de o produto exportado constar da Tabela de Incidência do IPI com a
notação NT (Não-Tributado). Para melhor entendimento do aqui exposto, cabe uma breve
explanação sobre o cálculo do crédito presumido e seus estágios:

Primeiro, coteja-se a receita de exportação com a operacional bruta (sem
expurgos das receitas provenientes das vendas, no mercado interno ou externo, dos produtos não
tributados) para se encontrar o coeficiente a ser aplicado sobre as aquisições dos instunos;
segundo, apura-se o total das compras de insurnos (matérias-primas, produtos intermediários e
materiais de embalagem) utilizados no processo de industrialização do produtor exportador.
Desse total devem ser excluídas as aquisições de insumos que não geram direito ao crédito
presumido, dentre esses 'estão incluídos os utilizados em produtos NT destinados ao exterior.
Feitas as exclusões, sobre o valor restante aplica-se o citado coeficiente para se chegar às
aquisições incentivadas, que são a base de cálculo do crédito presumido.

Voltando à realidade dos autos, verifica-se, da análise das planilhas de fls. 53 e
63, não haver divergência entre o Fisco e a recorrente no que tange ao valor das aquisições de
insumos; a discrepância dá-se na receita de exportação, em virtude do expurgo das vendas para o
exterior de produtos NT.

De outro lado, como dito linhas acima, o fato de parte das exportações da
reclamante referir-se a produtos NT não tem relevância na determinação da receita de
exportação, pois a única restrição é quanto à nacionalidade das mercadorias. Diante disso, é de se
dar provimento ao recurso para determinar que no cálculo do crédito presumido seja incluído na
Receita de Exportação o valor correspondente-às ST endas para o exterior de produtos não-tribu-
tados pelo IPI_ (NT na TIPI).

Por último, resta a controvérsia sobre a aplicação da Taxa SELIC sobre o
crédito a ressarcir. Sobre essa matéria o Conselheiro Antônio Carlos Bueno Ribeiro discorreu
magistralmente, no voto vencedor proferido no Acórdão n° 202-13.651, cujos excertos
transcrevo como fundamento deste meu voto: 3/

1 Esclareça-se que o entendimento a respeito da exclusão do cálculo do crédito presumido dos valores
correspondentes a insumos empregados em produtos NT destinados ao exterior não é o majoritário neste Colegiado.
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"A propósito da aplicação da denominada Taxa SEL1C sobre o valor
de créditos incentivados do IPI em pedidos de ressarcimento, à guisa de
correção monetária, por aplicação analógica do art. 39, § 4°, da Lei n°
9.250/95, assim me manifestei em casos semelhantes ao presente:

"Neste Colegiado é pacifico o entendimento quanto ao direito à
atualização monetária, segundo a variação da UFIR, no período
entre o protocolo do pedido e a data do respectivo crédito em conta
corrente do valor de créditos incentivados do IPI em pedidos de
ressarcimento, conforme muito bem expresso no Acórdão CSRF/02-
0.723 e segundo a metodologia de cálculo ali referendada, válida até
31.12. 1.995.

No entanto, não vejo amparo nessa mesma jurisprudência para
a pretensão de dar continuidade à atualização desses créditos, a
partir de 31.12.95, com base na taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais (Taxa
Selic), consoante o disposto no ,sç 4° do art. 39 da Lei n° 9.250, de
2612. 1995 (DOU 27.12.1995).2

Apesar desse dispositivo legal ter derrogado e substituído, a
partir de 1° de janeiro de 1.996, o § 3o do art. 66 da Lei n° 8.383/91,
que foi utilizado, por analogia, para estender a correção monetária
nele estabelecido para a compensação ou restituição de pagamentos
indevidos ou a maior de tributos e contribuições ao ressarcimento de
créditos incentivados de 113.1.

Com efeito, todo o raciocínio desenvolvido no aludido acórdão,
bem como no Parecer AGU n°01/96 e às decisões judiciais a que se
reporta, dizem respeito exclusivamente à correção monetária como
"...simples resgate da expressão real do incentivo, não constituindo
'plus' a exigir expressa previsão legal".

-7 Art. 39 - A compensação de que trata o art.66 da Lei n°8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada
pelo art.58 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o recolhimento de
importando correspondente a imposto, tara, contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e
destinação constitucional, apurado em períodos subseqüentes.
,f I° (VETADO).

2° (VETADO).
.§ 3° (VETADO).

4° A partir de I° de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SEL1C para titules federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação
ou restituição e de I% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada."

9



..

MINISTÉRIO DA FAZENDA.. Segundo Conselho de Contribuintes
—• :4... ;., - Ministério da Fazenda	 CONFERE COMO ORIGINAL	 22CC-MF

Segundo Conselho de Contribuintes	 Brasília-DF. em, 30 / 8  ~Fr	 Fl.

',:;- ",tti t.";•---.. -
acitafujiProcesso n2 : 13808.002653196-87

Secionam da Segunda CarnaisRecurso n2 : 121.333
Acórdão n! : 202-14.866

Ora, em sendo a referida taxa a média mensal dos juros pagos
pela União na captação de recursos através de títulos lançados no
mercado financeiro, é evidente a sua natureza de taxa de juros e,
assim, a sua desvalia como índice de inflação, já que informados por
pressupostos económicos distintos.

De se ressaltar que, no período em referência, a Taxa Selic
refletiu patamares muito superiores aos correspondentes índices de
inflação, em virtude da política monetária em curso, o que traduziria,
caso adotada, na concessão de um "plus", o que manifestamente só é
possível por expressa previsão legal.

Desse modo, considerando o novo contexto econômico
introduzido pelo Plano Real de uma economia desindexada e as
distinções existentes entre o ressarcimento e o instituto da restituição,
conforme assinalado pela decisão recorrida, aqui não pode mais se
invocar os princípios da igualdade, finalidade e da repulsa ao
enriquecimento sem causa para também aplicar, por analogia. a Taxa
Selic ao ressarcimento de créditos incentivados de IPI

Pois, se assim ocorresse, poderia advir, na realidade, um
tratamento privilegiado, mercê dos acréscimos derivados da Taxa
Selic, para os contribuintes que não tivessem como aproveitar
automaticamente os créditos incentivados na escrita fiscal, que seria
o procedimento usual, em comparação com a maioria que assim o
faz."

Agora passo a fazer apreciações adicionais para realçar os motivos
que me levam a manter essa posição, mesmo em face das razões articuladas
pelo ilustre Conselheiro Eduardo da Rocha Schmidt, prolator do voto
vencedor.

,-.
Em primeiro lugar, manifésto minha discordância com o

entendimento manifestado, inclusive nos tribunais superiores, de que a Taxa
SELIC possuiria a natureza mlára de juros e correção monetária, o que se
depreenderia da definição a ela conferida pelo Banco Central e da aferição de
sua metodologia, consoante afirmado no voto condutor do RESP n° 215.881 -
P1?, da lavra do ilustre Ministro Franciulli Retro, no qual é realizada uma
extensa análise sobre vários aspectos dessa taxa, culminando justamente por
suscitar o incidente de inconstitucionalidcrcle do art. 39, § e, da Lei n°
9.250/95, aqui adotado analogicamente para estender a aplicação da Taxa
SELIC no ressarcimento de créditos incentivados do IPL

10
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Da definição do que seja a Taxa SELIC só vislumbro taxa de juros,
como se pode conferir, dentre outros normativos, nas Circulares BACEN n"
2.868 e 2.900/99, ambas no art. 2°. § I°, a saber:

"Define-se Taxa SELIC como a taxa média ajustada dos
financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e
de Custódia (SELIC) para títulos federais."

No que respeita à metodologia de cálculo da Taxa SELIC, segundo as
informações colhidas em consulta junto ao Banco Central, citadas no
indigitado RESP n o 215.88 I - PR, só vejo reforçada a sua exclusiva natureza
de juros, a saber:

"... as taxas das operações overnight, realizadas no mercado aberto
entre diferentes instituições financeiras, que envolvem títulos de emissão do
Tesouro Nacional e do Banco Central, formam a base para o cálculo da taxa
SELIC. Portanto, a Taxa SEI-1C é urre indicador diário da taxa de juros,
podendo ser definida como a taxa média ajustada dos financiamentos diários
apurados com títulos públicos _federais.

Essa taxa média é calculada com precisão, tendo em vista que, por
força da legislação, os títulos encontram-se registrados no Sistema SELIC e
todas as operações são por ele processadas.

A taxa média diária ajustada das mencionadas operações
compromissadas overnight é calculada de acordo com a seguinte formula:

Coma finalidade de dar maior representatividade à referida taxa, são
consideradas as taxas de juros de todas as operações overnight ponderadas
pelos respectivos montantes em reais" (rzegritei).

Em resposta a essa mesma consulta é dito pelo Banco Central que "a
taxa SEI...1C reflete, basicarnérn-te, as condições instantâneas de liquidez no
mercado monetário (oferta versus demanda por recursos financeiros).
Finalmente, ressalte-se que a taxa SELIC acumulada para determinado
período de tempo correlaciona-se positivamente com a taxa de inflação
apurada "ex-post" embora a sua fórmula de cálculo não contemple a
participaao expressa de índices de preços". (negritei e subscritei)

Aqui releva salientar que a ocorrência da aludida "correlação" nada
afeta a natureza de juros da Taxa SELIC e nem torna-a híbrida pela
incorporação da taxa de inflação, mas simplesmente indica que, em termos
estatísticos, tem-se verificado uma relação positiva entre essas duas variáveis.

dl 11
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ou seja, que as suas grandezas variaram no mesmo sentido no período
considerado, sem que haja alteração na especificidade de cada uma dessas
variáveis.

A Taxa SELIC em si não está investida de nenhum propósito, sendo,
inclusive, impróprio acoimá-la de neutra lizadora dos efeitos da inflação, já
que. como visto, é uma variável de resultado que reflete a média das taxas de
juros praticadas pelo mercado nas operações overnight com títulos públicos,
que é reconhecida pela teoria econômica como um indicador das condições de
liquidez do mercado monetário, constituindo também na denominada taxa
básica da economia.

Por outro lado, é certo que o Banco Central na qualidade de
autoridade monetária (CF; art. 164) dispõe de um amplo arsenal de
instrumentos de política monetária com vistas a assegurar o nível de liquidez
adequada para a economia, inclusive no sentido de prevenir a ocorrência de
surtos inflacionários, que, em última análise, influencia as taxas praticadas no
mercado de financiamentos por um dia !astreados com títulos públicos e,
conseqüentemente, a taxa SELIC.

Mais recentemente foi estabelecido como instrumento de política
monetária afixação de meta para a Taxa SEL1C e seu eventual viés s, visando
o cumprimento da meta para a Inflação, estabelecida pelo Decreto n° 3.088.
de 21 de junho de 1999.

É importante salientar que esse instrumento apenas fixa a meta para
a Taxa SELIC e não esta taxa em si, valendo mais urna vez repisar que a taxa
de financiamento, como qualquer outro preço, é determinada no mercado
pelas forças de procura e oferta de financiamento, refletindo a situação das
reservas do sistema bancário a cada momento.

Com o estabelecimento da meta, , obviamente que o Banco Central na
condução da política monetária e da - política de títulos públicos buscará
induzir o mercado na direção da meta para a Taxa SELIC estabelecida.

julgada, por sua vez. adequadcr para assegurar a meta de inflação perseguida.

Portanto, na realidade, com essas políticas o Banco Central objetiva
que a taxa de juros básica praticada na economia seja suficiente para prevenir
a inflação ou mantê-la nos limites da meta fixada, atuando, assim, a
autoridade monetária na esfera das expectativas inflacionárias dos agentes
econômicos, aspecto esse que também realça a distinção entre taxa de juros e
taxa de inflação, já que esta última é voltada para mensuração da inflação
pretérita.

3 Circulares Bace-n ri 2.868 e 2.900 de 1999. 
12
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Aliás, considerando a similaridade entre a Taxa SELIC e a TR, é de
se notar que a impropriedade e desvalia de se pretender valer de taxa de juros
dessa natureza, como instrumento de correção monetária, foi muito percebida
pelo STF ao declarar a inconstitucionalidade da TR como tal, na ADIN 493 —
DF, como se verifica no excerto do voto do ilustre Ministro Moreira Alves:

"a taxa referencial (7R) não é índice de correção monetária,
pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos
depósitos a prazo fixo, não constitui indice que reflita variação do
poder aquisitivo da moeda ..."

Do exposto, tenho também como equivocado o entendimento de que a
Fazenda Nacional estaria se valendo da Taxa SELIC como uma forma velada
de dar continuidade à correção monetária dos créditos tributários não
integralmente pagos no vencimento em face do advento do Plano Real, a partir
do qual paulatinamente foi extinta a utilização da correção monetária para
fins tributários.

Em verdade o emprego da Taxa SEL1C como juros de mora, no
ambiente econômico de uma economia desindexada, está em consonância com
o imperativo econômico de inibir os contribuintes a adiarem o adimplemento
de suas obrigações tributárias como forma alternativa de se financiarem junto
ao sistema bancário.

Com isso, mais uma vez impende gizar que a natureza da Taxa SELIC
é exclusivamente de juros e como tal é a lógica econômica de seu uso para fins
tributários, o que tornam prejudicadas as ilações extraídas a partir do falso
pressuposto de ela estar mesclada com um componente de correção monetária.

Quanto à incidência da Taxa SEL1C sobre indébitos tributários a
partir do pagamento indevido, instituida pelo art. 39, § 4°, da Lei n°9.250/95.
é indisfarçável a motivação isonômica dessa medida ao garantir o mesmo
tratamento, neste particular, para os ci-éditos da Fazenda Pública e aos dos
contribuintes, quando decorrentes do pagamento indevido ou a maior de
tributos, chegando. inclusivera -Preponderar sobre a disposição do parágrafo
único do art. 167 do Código Tributário Nacional, que faculta à Fazenda
Pública restituir o indébito com vencimento de juros não capitalizáveis a
partir do trânsito em julgado da decisão definitiva que a determinar.

Agora, como já havia dito alhures, não vejo como justo e nem
próprio, muito pelo contrário, pretender lançar mão da analogia, com base
nos princípios constitucionais da isonomia e da moralidade, para estender a
incidência da Taxa SEL1C aos valores a serem ressarcidos oriundos de
créditos incentivados na área do 1PL a exemplo do decidido no Acórdão
CSRF/02-0.723. no que diz respeito à atualização monetária, segundo a .5
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variação da UF1R, no período entre o protocolo do pedido e a data do
respectivo crédito em conta corrente, do valor de créditos incentivados do IPI
e segundo a metodologia de cálculo ali referendada, válida até 31.12.95.

Aqui não se está a tratar de recursos do contribuinte que foram
indevidamente carreados para a Fazenda Pública, mas sim de renúncia fiscal
com o propósito de estimular setores da economia, cuja concessão,
evidência, se subordina aos termos e condições do poder concedente e
necessariamente deve ser objeto de estrita delimitação pela lei, que, por se
tratar de disposição excepcional em proveito de empresas, como é consabido,
não permite ao interprete ir além do que nela estabelecido.

Numa conjuntura económica de inflação alta, como a vigente antes do
Plano Real, em que o valor da importância a ser ressarcida acusava perda de
até 95% devido ao fenómeno inflacionário, se justificou, forte no princípio da
finalidade, que se recorresse ao processo normal de apuração compreensiva
do sentido da norma para que fosse deferida a correção monetária aos pleitos
de ressarcimento em espécie de créditos incentivados do IPI, sob pena de, em
certos casos, tornar inócuo o incentivo fiscal, conforme asseverado no aludido
Acórdão n° CSRF/02-0.723.

De se ressaltar, ainda, que a extensão da correção monetária, sem
expressa previsão legal, ali defendida também se escorou no entendimento do
Parecer da Advocacia Geral da União n° GQ — 96 e na jurisprudência dos
tribunais superiores, no sentido de que "a correção monetária não constitui
'plus' a exigir expressa previsão legal." (negritei)

A partir do Plano Real, pela primeira vez, com um sucesso
duradouro, logrou-se reduzir os efeitos da inflação inerciar, passando a
economia a apresentar níveis de inflação significativamente inferiores ao
período anterior, tendo sido crucial para isso a eliminação ou alargamento
dos prazos para a incidência da correção monetária, ou seja, pela progressiva
atenuação do nível de indexação até' então vigente na economia, que se
prestava num moto continuo a realimentar a inflação.

Nesse novo contexto, não há mais nem mesmo como invocar o
principio da finalidade para tout court justificar a recorrência ao princípio de
integração analógica para a correção monetária como forma de simples
resgate da expressão real dos créditos incentivados do IPI, em relação ao
período de tramitação do pleito correspondente, que na quase totalidade são
solucionados em prazos inferiores a um ano. j

4 Inflação inercial. Econ.
1. A que se origina da repetição dos aumentos passados de preços, pela ação dos mecanismos de indexação.

(Dicionário Aurélio — Século XXI)
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O que não dizer então do emprego da Taxa SEL1C com esse propósito
que. a par de não guardar a menor verossimilhança com índices de preços,
consoante já exaustivamente asseverado, apresentou. no período, patamares
muito superiores aos correspondentes índices de inflação, em virtude da
política monetária praticada desde a edição do Plano Real, em razão,
inclusive, de contingências exógenas tais como a necessidade de defender a
economia nacional de choques externos provocados por crises como a asiática
a russa e, presentemente, a argentina e a relacionada com o atentado às torres
do Word Trade Cen ter.

Para ilustrar a discrepáncia entre os valores da Taxa SELIC e os dos
principais índices de preços, a exemplo do índice Nacional de Preços ao
Consumidor - INPC, no período de 1996 a 2001,5  apresento a tabela abaixo:

TAXA SELIC X INPC
1996/2001

ANOI	 SELIC	 INPC
ÍNDICE 

TAXA UNITÁRIO TAXA UNITÁRIO SELIC/INPC

	

ANUAL	 ANUAL 
1996	 24,91	 1,249100	 9,12	 1,091 200	 2,731360 
1997	 40,84	 1,759232	 4,34	 1,1385 58	 9,410138 
1998	 28,96	 2,268706	 2,49	 1,166908	 11,630522 
1999	 19,04	 2,700668	 8,43	 1,265 2 79	 2,258600 
2000	 15,84	 3,128454	 5,27	 1,331959	 3.005693 
2001	 19,05	 3,724424	 7,25	 1,428526	 2,627586 
FONTE: 13ACEN/H3GE 

Dessa tabela, verifica-se que no período de 1996/2001 (até 31.10.2001)
a Taxa SELIC superou, no mínimo, 2,25 vezes (1999) e, no máximo, 11,63
vezes (1998) o INPC, apresentando uma variação total de 272,44% em
contraste com a de 4285% relativa ao INPC....-

Portanto, a adoção da Taxa SELIC como indexador monetário, além de
configurar uma impropriedade técnica, implica uma desmesurada e adicional
vantagem económica aos agraciados (na realidade um extra "plus"),
promovendo enriquecimento sem causa e expressa previsão legal, condição
inarredável para a outorga de recursos públicos a particulares. ".

Com essas considerações, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso
voluntário para determinar que, no cálculo do percentual da relação entre a receita de exportação 3,
5 até 31.10.2001.
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e receita operacional bruta, ambas sejam consideradas ao longo do ano de 1995 (de I° de janeiro
a 31 de dezembro de 1995), e, também, sejam incluídas no cômputo do crédito presumido as
receitas provenientes das exportações efetuadas por meio de comerciais exportadoras (trading
companies).

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2003

la141tWE

.'"
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VOTO DO CONSELHEIRO GUSTAVO ICELLV ALENCAR
RELATOR-DESIGNADO

Em que pese o respeito que possuo pela pessoa do Ilmo. Conselheiro-Relator
do presente processo, ouso divergir do mesmo quanto à questão da utilização da Taxa SELIC na
correção de indébitos tributários. Vejamos:

Como se sabe, esta Câmara firmou entendimento no sentido de que até o
advento da Lei n° 9.250/95, ou até o exercício de 1995, inclusive, não obstante a inexistência de
expressa disposição legal neste sentido, os créditos incentivados de IPI deveriam ser corrigidos
monetariamente pelos mesmos índices até então utilizados pela Fazenda Nacional para
atualização de seus créditos tributários, direito este reconhecido por aplicação analógica do
disposto no § 3° do art. 66 da Lei n°8.383/91.

Todavia, com a (pretensa) desindexação da economia, realizada pelo Plano
Real, e com o advento da citada Lei n° 9.250/95, que acabou com a correção monetária dos
créditos dos contribuintes contra a Fazenda Nacional havidos em decorrência do pagamento
indevido de tributos, prevaleceu o entendimento de que a partir de então não haveria mais direito
à atualização monetária, e de que não se poderia aplicar a Taxa SELIC para tal fim, pois teria a
mesma natureza jurídica de taxa de juros, o que impediria sua aplicação como índice de correção
monetária.

Tal entendimento, com a devida venha dos ilustres Conselheiros que o adotam,
penso merecer uma maior reflexão. Tal necessidade, decorre, ao meu ver, d. m. v., de um
equívoco no exame da natureza jurídica da denominada Taxa SELIC. Isto porque, conforme
argutamente percebeu o ilustre Ministro Domingos Franciulli Netto, do Superior Tribunal de
Justiça, no melhor e mais aprofundado estudo já publicado sobre a matéria°, a referida taxa se
destina também a afastar os efeitos da inflação, tal qual reconhecido pelo próprio Banco Central
do Brasil:

"Entre os objetivos da taxa Selic encana-se o de neutralizar os efeitos da
inflação. A correção monetária, ainda que aplicada de forma senão
disfarçada, no mínimo obscura, é mera cláusula de readaptação do valor da
moeda corroída pelos efeitos da ir:liaça -a O índice que procura reajustar esse
valor imiscui-se no principal e passa, uma vez feita a operação, a exteriorizar
novo valor. Isso quer dizer que -O índice corretivo não é um plus, como, por
exemplo, ocorre com os juros, que são adicionais, adventícios, adjacentes ao
principal, com o qual não se confundem.
Sabe-se, segundo a mesma consulta, que a 'a taxa Selic reflete, basicamente,
as condições instântaneas de liquidez no mercado monetário (oferta versus
demanda por recursos financeiros). Finalmente, ressalte-se que a taxa Selic
acumulada para determinado período de tempo correlaciona-se positivamente
com a taxa de inflação acumulada ex post, embora a sua fórmula de cálculo
não contemple a participação expressa de índices de preços'. i I

6 In, Da Inconsiltucionalidade do Taxa Selic paro fins tributários, RT 33-59.	 .
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A correlação entre a taxa Selic e a correção monetária, na hipótese supra, é
admitida pelo próprio Banco Central.
Por outro lado, cumpre salientar, a utilização da Taxa SELIC para fins

tributários pela Fazenda Nacional, apesar possuir natureza híbrida — juros de mora e correção
monetária -, e o fato de a correção monetária ter sido extinta pela Lei n° 9.249/95, por seu art.
36, II, se dá exclusivamente a titulo de juros de mora (art. 61, § 3°, da Lei n°9.4301%).

Ou seja, o fato de a atualização monetária ter sido expressamente banida de
nosso ordenamento não impediu o Governo Federal de, por via transversa, garantir o valor real
de seus créditos tributários através da utilização de uma taxa de juros que traz em si embutido e
escamoteado índice de correção monetária.

Ora, diante de tais considerações, por imposição dos princípios constitucionais
da isonomia e da moralidade, nada mais justo que ao contribuinte titular de crédito incentivado
de IPI, a quem, antes desta pseudo extinção da correção monetária, se garantia, por aplicação
analógica do art. 66, § 3°, da Lei n° 8.383/91, conforme autorizado pelo art. 108, I, do Código
Tributário Nacional, direito à correção monetária - e sem que tenha existido disposição expressa
neste sentido com relação aos créditos incentivados sob exame -, se garanta agora direito
aplicação da denominada Taxa SELIC sobre seu crédito, também por aplicação analógica de
dispositivo da legislação tributária, desta feita o art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95 - que determina
a incidência da mencionada taxa sobre indébitos tributários a partir do pagamento indevido -,
crédito este que em caso contrário restará grandemente minorado pelos efeitos de uma inflação
enfraquecida, mas ainda sabidamente danosa e que continua a corroer o valor da moeda

Tal convicção resta ainda mais arraigada quando se percebe que a incidência de
juros sobre indébitos tributários a partir do pagamento indevido, nasceu, dê-se destaque,
exatamente com o advento do citado art. 39, § 4°, da Lei n° 9.250/95, pois, antes disso, a
incidência dos mesmos, segundo o parágrafo único do art. 167 do Código Tributário Nacional, só
ocorria "a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva" que determinasse a sua restituição,
sendo, inclusive, este o teor do enunciado 188 da Súmula da Jurisprudência do Superior Tribunal
de Justiça Percebe-se, assim, fato raro, que o Governo Federal, neste particular, foi
extremamente isoneirnico, pois adotou a mesma sistemática para os créditos fazendários e os dos
contribuintes, quando decorrentes do pagamento indevido de tributos.

Assim, por todo o exposto, dou provimento ao recurso voluntário para
determinar que os valores de que trata o preSénte processo sejam corrigidos nos termos da
exposição supra

É como voto.

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2003

GkAV O. K\ AjEL%-EN C AR
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